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 INDICAÇÃO Nº 1155/18 
 
 

INDICAÇÃO 
 
           

Indico à Mesa Diretora na forma regimental, em vigor, que seja solicitado ao Prefeito 
Municipal de Macuco, Sr. Bruno Alves Boaretto que através da Secretaria responsável, 
providencie reforma dos banheiros da rodoviária. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
      

 

A reforma dos banheiros do Terminal Rodoviário é de extrema necessidade pois é 

público, ou seja; todos que necessitam utilizam-se desse recurso, porém, os banheiros estão 

em situação precária por conta dos atos de vandalismo no local, mal uso e também pelo tempo 

que não foi feito nenhuma reforma. 

Como sabemos, as pessoas que viajam ou visitam nossa cidade ao desembarcar em 

nossa Rodoviária, precisando usar os banheiros, veem a precariedade dos mesmos, que 

necessitam de reformas e reparos. O terminal conta com dois banheiros, um masculino e um 

feminino. Todos necessitam de reforma. Ainda existe o agravante de não haver um banheiro 

específico para deficientes; esses com suas debilidades precisam de um cuidado especial; 

gostaria que fosse incluído a adaptação de banheiros para portadores de necessidades 

especiais. 

Indico também que se coloque um homem para a limpeza, conservação e que se 

responsabilize pelo banheiro masculino e uma mulher para a limpeza, conservação e que se 

responsabilize pelo banheiro feminino, haja visto tal necessidade, em função de se encontrar 

limpando os 2 banheiros um homem ou uma mulher; causando constrangimento ou embaraço 

para os usuários, achando uma pessoa do sexo oposto limpando, devido à necessidade do 

serviço. 

Reformar todos os banheiros da rodoviária é uma forma de trazer mais conforto e 

dignidade para os usuários. 
 

Plenário Luiz Paulo Vogas da Silva, 05 de setembro de 2018. 
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